
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº1266/2022

Indica ao Poder Executivo Municipal que 

juntamente com o órgão competente a 

implantação de playgrounds inclusivos 

nas CRECHES, EMEI’S e EMEFEI´S 

municipais.

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 

Vossa Excelência para sugerir a implantação de playgrounds inclusivos nas 

CRECHES, EMEI’S e EMEFEI´S municipais.

Justificativa:

Sabe-se que, o ato de brincar ajuda no processo de construção de identidade 

das crianças, pois são inúmeros os benefícios. A brincadeira é um elemento 

indispensável para uma infância feliz, além de um importante instrumento de 

socialização.

Neste sentido, a implantação de playgrounds inclusivos nas Creches, Emei’s e 

Emefei´s, assegurará um espaço de inclusão, onde todas as crianças terão o direito de 

brincar, exercitar e socializar. Portanto, por meio desta propositura, propomos que a 

municipalidade providencie a instalação e/ou adaptação de brinquedos de acordo com 

as normas de segurança da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

disponibilizando assim, um local acessível às crianças com deficiência, para que as 

mesmas possam, sobretudo interagir com outras crianças que não possuem 

deficiência.

CONSIDERANDO o artigo 42, da Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI, a pessoa com deficiência tem direito à 

cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso;
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CONSIDERANDO o artigo 43, da Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI, o poder público deve promover a 

participação da pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, 

esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo;

Face ao exposto, I N D I C O  ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine 

ao setor competente a implantação de playgrounds inclusivos nas Creches , Emei’s e 

Emefei´s  municipais.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 01 de maio de 2022.

Eliel Miranda
-vereador-
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